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Setores (CC):
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Credenciamento Emp. Leilões

 

 

_

Lourinaldo Pereira Gomes 

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

Anexos:

OF_N_2023_LEILOES_II.docx

OF_N_2023_LEILOES_II_2_.docx

OF_N_2023_LEILOES_II_3_.docx
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Prefeitura Municipal de Guapirama 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ/MF 75.443.812/0001-00  

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

 

Rua 02 de Março, nº 460 - Telefone: (043) 3573-1122 – CEP: 86.465-000 
licitacao@guapirama.pr.gov.br              www.guapirama.pr.gov.br 

 

                                   Guapirama, 24 de Outubro de 2023. 

 

 

 
                            Solicito, a Vossa Senhoria, a instauração de processo licitatório objetivando o 

CREDENCIAMENTO DE LEILOEIROS OFICIAIS, PARA PROCEDER FUTUROS PROCESSOS DE 

LEILÃO PÚBLICO DE BENS MÓVEIS E IMOVEIS INSERVÍVEIS DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO     

DE GUAPIRAMA . 

 

Para tanto, o presente processo deverá tramitar pelos setores 

competentes com vistas:  

 

 

 

 

1- à elaboração de parecer sobre a necessidade de 

procedimento licitatório, indicando a 

modalidade e o tipo de licitação a serem 

adotados no certame; 

 

2- à elaboração de minuta do instrumento 

convocatório da licitação e da minuta do 

contrato; 

 

 

3- ao exame e aprovação das minutas indicadas no 

item 3 acima. 

 

 

Cordialmente, 

 

 

 

 

 

EDUI GONÇALVES 

Prefeito Municipal 
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  Proc. Administrativo 2- 247/2023

De: Silvia G. - DAPG-LICIT

Para: AJ 

Data: 26/10/2023 às 14:56:56

 

_

Silvia Andreia de Oliveira Gonçalves
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Proc. Administrativo 3- 247/2023

De: Vanderlei O. - AJ

Para: DAPG-LICIT 

Data: 27/10/2023 às 10:12:07

Setores envolvidos:

1.PREF, DOSU-DSRF, DAPG-LICIT, AJ

Credenciamento Emp. Leilões

 

 Parecer em anexo.

_

Vanderlei Gregório 

OAB/PR 68.282 - Mat. 7064

Anexos:

INICIAL_CREDENCIAMENTO_leiloeiro.pdf
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MUNICÍPIO DE GUAPIRAMA 
ESTADO DO PARANÁ 
Procuradoria Jurídica 

 

Rua Dois de Março nº 460, Centro, Guapirama/PR – CEP. 86465-000 – (43) 3573-1122 – www.guapirama.pr.gov.br 
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PARECER JURÍDICO 

Requerente: Departamento de Compras e Licitações. 

Modalidade: Credenciamento – Inexigibilidade de Licitação 

Assunto: Pedido de Parecer Técnico Inicial. 

 

1. RELATÓRIO 

Trata-se de consulta formulada no qual a Comissão Permanente de Licitação requereu parecer 

sobre os procedimentos para abertura de credenciamento de leiloeiros oficiais para proceder 

futuros processos de leilão publico de bens moveis e imóveis inservíveis de propriedade do 

município de Guapirama, nos termos do que fora informado pela CPL a este Departamento 

Jurídico.  

 

O processo em destaque teve início com a abertura de processo administrativo, contendo os 

requerimentos formulados pelo Chefe do Departamento de Frotas, Sr. Lourinaldo Pereira 

Gomes, detalhando o objeto de sua pretensão e justificando sua finalidade.  

 

Consta dos autos, a autorização para abertura do presente procedimento, devidamente subscrita 

pelo Exmo. Senhor Prefeito Municipal. 

 

É o relatório. 

 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO 

 

Em face da ausência de expressa previsão legal do credenciamento dentre os casos de 

inexigibilidade de licitação previstos na Lei 8.666/1993, nada impede que a instituição 

contratante lance mão de tal procedimento e efetue a contratação direta entre diversos 

fornecedores previamente cadastrados que satisfaçam os requisitos estabelecidos pela 

administração. Para tanto, deve-se demonstrar, fundamentalmente, a inviabilidade de 

competição, a justificativa do preço e a igualdade de oportunidade a todos os que tiverem 

interesse em fornecer o bem ou serviço desejados. 

 

Há que se considerar, entretanto, que o credenciamento deve atender aos diversos princípios da 

administração pública, especialmente no que tange à legalidade, impessoalidade, igualdade, 

publicidade e probidade administrativa. 

 

Assim, em suma, o credenciamento é um conjunto de procedimentos por meio dos quais a 

administração credencia, mediante chamamento público, todos os prestadores aptos e 

interessados em realizar determinados serviços, quando o interesse público for melhor atendido 

com a contratação do maior número possível de prestadores simultâneos. 
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O professor Marçal Justen Filho já conceituou credenciamento: 

“Nas hipóteses em que não se verifica o cunho de excelência entre as 

contratações públicas, a solução serão credenciamento. A Administração 

deverá editar um ato de cunho regulamentar, fundado no reconhecimento da 

ausência de excelência de contratação de um número indeterminado de 

particulares para atendimento a certas necessidades, no qual serão 

estabelecidas as condições, os requisitos e os limites não apenas para as 

futuras contratações como também para que os particulares obtenham o 

credenciamento - ato forma por meio do qual o particular é reconhecido 

como em condições de contratação.” 

“O credenciamento envolve uma espécie de cadastro de prestadores de 

serviços ou fornecedores. O credenciamento é ato pelo qual o sujeito obtém a 

inscrição de seu nome no referido cadastro. (JUSTEN FILHO, Marçal. 

Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 11. ed. São 

Paulo: Dialética, 2005. p. 39-40” . 

 

O que se deve ter em mente é que tal credenciamento deve exigir condições mínimas de 

qualificação dos interessados, de modo que viabilize a execução do serviço de maneira 

satisfatória. 

 

Desta feita, adverte-se que não é possível limitar a quantidade de credenciados, portanto, todos 

deverão participar, bem como o credenciamento deverá permanecer aberto. 

 

O art. 25 da Lei 8.666/93 traz um rol exemplificativo, no qual o universo de hipóteses pode ser 

ampliado de acordo com a necessidade de contratação: 
 
Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, 
em especial:  
 
I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser 
fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, 
vedada a preferência de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser 
feita através de atestado fornecido pelo órgão de registro do comércio do 
local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, 
Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades 
equivalentes;  
 
II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, 
de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 
divulgação;  
 A
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MUNICÍPIO DE GUAPIRAMA 
ESTADO DO PARANÁ 
Procuradoria Jurídica 

 

Rua Dois de Março nº 460, Centro, Guapirama/PR – CEP. 86465-000 – (43) 3573-1122 – www.guapirama.pr.gov.br 

3 

III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente 
ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica 
especializada ou pela opinião pública.  

 

Desta forma, já consolidado pelo TCU – Tribunal de Contas da União o entendimento de que o 

instituto do credenciamento se dá “por inexigibilidade de licitação” (art. 25, caput, da Lei nº 

8.666/93), contudo, somente na hipótese em que se configure a inviabilidade de competição. 

 

Da mesma forma, para o Tribunal de Contas da União, o credenciamento configura uma 

hipótese de inviabilidade de competição decorrente da possibilidade de a administração 

contratar empresas ou profissionais de um determinado setor em igualdade de condições, 

observados os requisitos de qualificação (Acórdão nº 141/2013 – Plenário, Rel. Min. Walton 

Alencar Rodrigues, Processo nº008.671/2011-7). 

 

Face ao exposto, o credenciamento por meio de edital de chamamento de interessados, in casu, 

de leiloeiros oficiais, que atendam aos requisitos previamente definidos (matrícula em Junta 

Comercial do Estado), o qual, em regra, deverá estar permanentemente aberto para 

recebimento da documentação exigida, permitindo-se, assim, amplo e contínuo acesso de 

interessados às contratações da administração. Se a contratação esgota-se em período 

determinado, sem previsão de continuidade, não há, por evidente, razão para que a 

administração mantenha o chamamento permanentemente aberto. 

 

3. DA CONCLUSÃO 

Diante do exposto, opina pelo prosseguimento do feito, por entender que a inexigibilidade 

de licitação para contratação vinculada ao chamamento público é instrumento legal e 

adequado, com vistas ao atendimento da demanda de realização de leilão de bens moveis e 

imóveis inservíveis à administração, e, oportunamente recomendando-se que a CPL 

observe as disposições legais pertinentes às demais fases da licitação. 

 

RECOMENDANDO-SE AINDA, À CONTROLADORIA INTERNA POSTERIOR 

ANÁLISE DO RESPECTIVO PROCEDIMENTO, VISTO SER DE COMPETÊNCIA 

DA MESMA À FISCALIZAÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, CONFORME 

DISPÕE O ART. 6º, INCISO VII DA LEI MUNICIPAL Nº 716 DE 26 DE NOVEMBRO 

DE 2019. 

 

 

Salienta-se que este parecer não vincula a decisão da autoridade competente, podendo ser 

acatado ou não, pois parecer é meramente consultivo e opinativo, de forma técnica e jurídico 
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não caráter vinculatório e nem obriga a autoridade, uma vez que cabe a mesma a 

responsabilidade sobre os atos de contratação e gestão. 

 

S.M.J.  

 

É o parecer. 

 

Guapirama, 27 de outubro de 2023 

 

 

Vanderlei Gregório 

OAB/PR 68.282 – Mat. 7064 
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Prefeitura Municipal de Guapirama 

ESTADO DO PARANÁ – CNPJ/MF 75.443.812/0001-00  

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

 

 Rua 02 de Março, nº 460 - Telefone: (043) 3573-1122 – CEP: 86.465-000 
licitacao@guapirama.pr.gov.br              www.guapirama.pr.gov.br 

ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO DOCUMENTAÇÃO DE “HABILITAÇÃO”, E      
JULGAMENTO DA LICITAÇÃO MODALIDADE CREDENCIAMENTO 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 031/2023 

CHAMAMENTO PUBLICO 003/2023 

 

OBJETO: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 031/2023 PARA CREDENCIAMENTO DE LEILOEIROS 
OFICIAIS, PARA PROCEDER FUTUROS PROCESSOS DE LEILÃO PÚBLICO DE BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS DE 
PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE GUAPIRAMA. 

 

Aos 16 (dezesseis) dias do mês de Novembro de 2023, às 08h30min (oito horas e trinta minutos), em uma das salas da 

Prefeitura Municipal de Guapirama, foi instalada a Sessão Pública para a abertura dos envelopes contendo os 

documentos de HABILITAÇÃO, para julgamento da licitação em epígrafe, autorizada pelo Exmo. Senhor Prefeito Municipal. A 

Comissão Permanente de Licitação nomeada pela Portaria 048/2023, atestou que houve o protocolo dos envelopes das 

seguintes Proponentes: nº 387/2023 DANIEL RIBAS ROSA FRAHM CPF: 044.+809.879-24; nº 388/2023 CLEVER ELMES 

MILANI CPF: 000.567.899-47; nº 389/2023 ANDRE LUIZ WUITSCHIK CPF: 028.240.179-29; nº 390/2023 MARCOS 

ANTONIO TULIO CPF: 046.021.839-56. 

Inicialmente, verificou-se se que os envelopes estavam devidamente lacrados e posteriormente assinados pela comissão. 

Em ato contínuo abriu-se o envelope contendo a documentação de habilitação dos proponentes, quando o Presidente 

da Comissão Permanente de Licitação, solicitou que tais documentos fossem verificados e vistados. 

Após a verificação de toda a documentação de habilitação, foi constatado que todos os proponentes apresentaram a 

documentação exigida no edital. A Comissão de Licitação considerou-se os seguintes proponentes HABILITADOS, por 

atenderem as exigências do Edital: 

nº 387/2023 DANIEL RIBAS ROSA FRAHM CPF: 044.809.879-24;  
 
nº 388/2023 CLEVER ELMES MILANI CPF:000.567.899-47; 

 

nº 389/2023 ANDRE LUIZ WUITSCHIK CPF: 028.240.179-29; 
 

nº 390/2023 MARCOS ANTONIO TULIOCPF: 046.021.839-56 
 

Por fim, o Presidente comunica que o prazo recursal é de 5(cinco) dias úteis, e publica a presente Ata e a 

documentação para que o ato tome conhecimento de todos. Após o prazo recursal será marcada sessão para convocação 

dos leiloeiros oficiais Habilitados para sorteio. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e assinada pela 

comissão Permanente de Licitação. 
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Prefeitura Municipal de Guapirama 

ESTADO DO PARANÁ – CNPJ/MF 75.443.812/0001-00  

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

 

 Rua 02 de Março, nº 460 - Telefone: (043) 3573-1122 – CEP: 86.465-000 
licitacao@guapirama.pr.gov.br              www.guapirama.pr.gov.br 

 

 

LOURINALDO PEREIRA GOMES 
Presidente CPL 

 
 

SILVIA ANDREIA DE OLIVEIRA GONÇALVES 
Membro 

 
 

JOSIANE HELENO NUNES 

Membro 
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  Proc. Administrativo 5- 247/2023

De: Josiane C. - DAPG-LICIT

Para: DAPG-LICIT 

Data: 17/01/2024 às 09:30:10

 

Juntada dos documentos pertinentes a etapa.

_

JOSIANE NUNES CARVALHO

Auxiliar Administrativo

Seção de Licitação e Contratos

Anexos:

EDITAL.docx
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  Proc. Administrativo 6- 247/2023

De: Josiane C. - DAPG-LICIT

Para: DAPG-LICIT 

Data: 17/01/2024 às 09:31:04

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que nesta data realizei a juntada da publicação

_

JOSIANE NUNES CARVALHO

Auxiliar Administrativo

Seção de Licitação e Contratos

Anexos:

aviso_www.pdf
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REPUBLICAÇÃO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº  63/2023
Processo nº 126/2023

Processo 1Doc 235/2023
(Licitação Exclusiva MEI/ME E EPP   Mesorregião do Norte Pioneiro do Paraná   Decretos Municipais nº  
1.686/2018  e  nº  2.290/2021,  Prejulgado  nº  27  TCE/PR,  Acórdão  nº  2.122/2019  TCE/PR  e  LC  nº
147/2014)

TIPO: Menor Preço - Item - Compras

O Município de Guapirama, Estado do Paraná, torna público que fará realizar licitação,
na modalidade  Pregão Eletrônico,  que tem por  objeto  a  seleção de  proposta  para
AQUISIÇÃO  DE  EQUIPAMENTOS,  MATERIAIS  PERMANENTES  E  DE  CONSUMO,
CONFORME DETALHADO NO PROJETO TÉCNICO E NO PLANO DE TRABALHO, COM A
FINALIDADE DE VIABILIZAR UM ESPAÇO ADEQUADO PARA A COMERCIALIZAÇÃO DE
ALIMENTOS  DA  AGRICULTURA  FAMILIAR  E  PROMOVER  O  ACESSO  A  ALIMENTOS
SAUDÁVEIS no valor máximo de 92.269,60 (noventa e dois mil duzentos e sessenta e
nove reais e sessenta centavos). De acordo com especificações e condições constantes
do edital de licitação Pregão nº 63/2023 e seus anexos através da Bolsa de Licitações e
Leilões do Brasil – BLL. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 17:00 do dia 27/10/23 às 08:00 do dia 14/11/23
– ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: às 09:00 do dia 14/11/23 – INÍCIO DA
SESSÃO  DE  DISPUTA  DE  PREÇOS:  às  09:01  do  dia  13/11/2023  – REFERÊNCIA  DE
TEMPO:  horário  de  Brasília  (DF)  –  SITE  DA  AUDIÊNCIA  PÚBLICA:
http://bllcompras.org.br/abas “FORNECEDORES” e “ACESSO AO SISTEMA”.

O Edital  e  seus  respectivos  modelos,  adendos  e  anexos,  poderá  ser  examinado no
Portal  da  Transparência  localizado  no  sítio  do  Município  de  Guapirama/PR
(www.guapirama.pr.gov.br),  na  plataforma  da  BLL  (www.bll.org.br).  Maiores
informações  pelo  telefone  (43)  3573-1122  ou  pelo  e-mail:
licitacao@guapirama.pr.gov.br. 

*esta publicação altera a publicação do dia 25 de outubro de 2023*

Guapirama/PR, 27/10/23.

LOURINALDO PEREIRA GOMES
PRESIDENTE DA CPL
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Prefeitura Municipal de
Guapirama

ESTADO DO PARANÁ – CNPJ/MF 75.443.812/0001-00 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO

AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 60/2023
Processo nº 121/2023

PROCESSO 1DOC 199/2023

Pelo presente Termo de Retificação do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 60/2023, cujo

objeto trata de  AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL DE EXPEDIENTE E PAPELARIA PARA

ATENDIMENTO AS DEMANDAS DE TODOS OS DEPARTAMENTOS PÚBLICOS MUNICIPAL DE

GUAPIRAMA,  atendendo  aos  princípios  que  norteiam  a  Gestão  Pública,  em  face  de

modificações necessárias, o Município de Guapirama, Estado do Paraná, através de Comissão

de Licitação que por motivo de impugnação ao edital, TORNA PÚBLICO para conhecimento

dos interessados que foi realizada RETIFICAÇÃO no Edital de licitação supracitada que:

1) ALTERAR o  critério  de  regionalidade  para  a  Mesorregião  do  Norte  Pioneiro

Paranaense e as disposições de Condições para Participação.

2) MODIFICAR o descritivo do item 240 denominado quadro branco magnético.

3) Fica  ALTERADA ainda a data prevista para abertura e julgamento das propostas e

início da sessão de disputa para o dia 13 de novembro de 2023 às 14h00min.

As demais disposições permanecem inalteradas.

Guapirama/PR, 27 de outubro de 2023

LOURINALDO PEREIRA GOMES
Presidente da CPL

Rua 02 de Março, nº 460 – Telefone: (043) 3573-1122 – CEP: 86.465-000
licitacao@guapirama.pr.gov.br             www.guapirama.pr.gov.br
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EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA - CREDENCIAMENTO N° 003/2023
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 031/2023

PROCESSO Nº 130/2023
PROCESSO 1DOC 247/2023

Regido pela Lei nº 8.666/93.
OBJETO -  CREDENCIAMENTODE LEILOEIROS OFICIAIS,  PARA PROCEDER FUTUROS
PROCESSOS DE LEILÃO PÚBLICO DE BENS MÓVEIS  E  IMOVEIS INSERVÍVEIS DE
PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE GUAPIRAMA.
RECEBIMENTO DOS CREDENCIAMENTOS
Data: A partir de 09 de Novembro de 2023.

Horário:  Horário de Expediente ao Público – das 07h30min às 11h30min e
das 13h00min às 17h00min
Local: Setor de Protocolos da Prefeitura do Município de Guapirama.

Data do sorteio inicial: 14 de novembro de 2023 as 13:30h.

A pasta técnica, com o inteiro teor do edital e seus respectivos modelos, adendos e

anexos poderão ser examinados na Rua dois de março-460 no horário comercial,

ou  pelo  endereço  eletrônico  www.guapirama.pr.gov.br/processos  licitarios  .

Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos

à Comissão de Licitação no endereço acima mencionado – Fone: (043) 3573-1122.

Guapirama/PR, 27 de Outubro de 2023.

LOURINALDO PEREIRA GOMES
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO
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SETOR DE LICITAÇAO E CONTRATOS – PMG

ERRATA DE EDITAL

Prefeitura Municipal de Guapirama – PR
Ref: PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 61/2023

A Comissão de Licitação do Município de Guapirama faz saber aos interessados que:
1 – Referente ao descritivo do lote 42 item 1:

Onde se lê:
FOGAO INDUSTRIAL A GAS 6 BOCAS COM FORNO VENANCIO. CARACTERISTICS DO PRODUTO FOGAO
INDUSTRIAL 6  BOCAS COM FORNO ALTA PRESSAO INOX. CONFECCIONADO EM CHAPA AÇO INOX.
GRELHAS EM FERRO FUNDIDO COM DIMENSAO 40x40CM E PINTURA ELETROSTATICA A PO CINZA
CLARO. QUEIMADORES DE ALTA RESISTENCIA EM FERRO FUNDIDO PINTURA ELETROSTATICA SENDO
METADE DUPLO FRONTAL E METADE SIMPLES TRASEIRO..
Leia-se:
PAPEL MANTEIGA. MEDIDAS 28 CM X 4 METROS.

 
Os demais itens permanecem inalterados.

Guapirama/PR, 27 de Outubro de 2023

Lourinaldo Pereira Gomes
Presidente da CPL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA – PARANÁ

EXTRATO DO RESULTADO DE JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 60/2023

Impugnante: CRIARTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ESQUADRIAS LTDA e SIEG APOIO ADMINISTRATIVO

LTDA -  ME,  referente  ao  Processo  Administrativo  n.º  121/2023  –  1DOC  n.º  199/2023.  Objeto: Aquisição

parcelada de material de expediente e papelaria para atendimento as demandas de todos os departamentos

públicos municipal de Guapirama. Resultado de Julgamento - Negado Provimento. O despacho de julgamento

encontra-se publicado no site www.guapirama.pr.gov.br – Link Processos Licitatórios. 

Guapirama/PR, 27 de outubro de 2023.

Lourinaldo Pereira Gomes

Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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TERMO  DE  RATIFICAÇÃO  DO  PROCESSO  DE  INEXIGIBILIDADE  DE
LICITAÇÃO  030/2023   PROCESSO  131/2023  ORIUNDOS  DO  
CREDENCIAMENTO 006/2022.

Com base nos elementos constantes no processo administrativo
nº 131/2023 o Prefeito do Município de Guapirama Estado do Paraná, torna
publico  que  RATIFICA o  Procedimento  para  Prestação  de  Serviços  na
Modalidade  de  Inexigibilidade  sob  o  nº  030/2023  que  tem  como  objeto  o
credenciamento  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  AJUDANTE  DE
PEDREIRO  por  um  período  de  ate  6  meses  ,  podendo  ser  rescindido  ou
renovado se necessário:  para contratação do proponente  WUILLIAN DAVID
PILDAIN - MEI,  inscrito no CNPJ sob nº 52.664.358/0001-12, na função de
AJUDANTE DE PEDREIRO, no valor de R$  100,00 (cem reais) a diária nos
termos do artigo 26 da Lei 8.666/93, para que produza seus efeitos jurídicos e
legais.

Guapirama – PR, em 27 de Outubro   de 2023.

EDUI GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL
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  Proc. Administrativo (Nota interna 17/01/2024 09:33) 247/2023

De: Josiane C. - DAPG-LICIT

Para:  

Data: 17/01/2024 às 09:33:13

 

Processo foi enviado aos interessados através do Ofício 089/2023 - ATA E HABILITAÇÃO LEILOEIRO GUAPIRAMA ()

_

JOSIANE NUNES CARVALHO

Auxiliar Administrativo

Seção de Licitação e Contratos

Ofício 089/2023        27/116



 Ofício 089/2023

De: Silvia G. - DAPG-LICIT

Para: CLEVER ELMES MILANI LEILOEIRO

Data: 16/11/2023 às 16:25:09

 

_

Silvia Andreia de Oliveira Gonçalves

SENHORES, SEGUE HABILITAÇÃO BEM COMO ATA.

Anexos:

ATA_ASSINADA.pdf

HABILITACAO.rar

        28/116



Prefeitura Municipal de Guapirama 

ESTADO DO PARANÁ – CNPJ/MF 75.443.812/0001-00  

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

 

 Rua 02 de Março, nº 460 - Telefone: (043) 3573-1122 – CEP: 86.465-000 
licitacao@guapirama.pr.gov.br              www.guapirama.pr.gov.br 

ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO DOCUMENTAÇÃO DE “HABILITAÇÃO”, E      
JULGAMENTO DA LICITAÇÃO MODALIDADE CREDENCIAMENTO 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 031/2023 

CHAMAMENTO PUBLICO 003/2023 

 

OBJETO: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 031/2023 PARA CREDENCIAMENTO DE LEILOEIROS 
OFICIAIS, PARA PROCEDER FUTUROS PROCESSOS DE LEILÃO PÚBLICO DE BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS DE 
PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE GUAPIRAMA. 

 

Aos 16 (dezesseis) dias do mês de Novembro de 2023, às 08h30min (oito horas e trinta minutos), em uma das salas da 

Prefeitura Municipal de Guapirama, foi instalada a Sessão Pública para a abertura dos envelopes contendo os 

documentos de HABILITAÇÃO, para julgamento da licitação em epígrafe, autorizada pelo Exmo. Senhor Prefeito Municipal. A 

Comissão Permanente de Licitação nomeada pela Portaria 048/2023, atestou que houve o protocolo dos envelopes das 

seguintes Proponentes: nº 387/2023 DANIEL RIBAS ROSA FRAHM CPF: 044.+809.879-24; nº 388/2023 CLEVER ELMES 

MILANI CPF: 000.567.899-47; nº 389/2023 ANDRE LUIZ WUITSCHIK CPF: 028.240.179-29; nº 390/2023 MARCOS 

ANTONIO TULIO CPF: 046.021.839-56. 

Inicialmente, verificou-se se que os envelopes estavam devidamente lacrados e posteriormente assinados pela comissão. 

Em ato contínuo abriu-se o envelope contendo a documentação de habilitação dos proponentes, quando o Presidente 

da Comissão Permanente de Licitação, solicitou que tais documentos fossem verificados e vistados. 

Após a verificação de toda a documentação de habilitação, foi constatado que todos os proponentes apresentaram a 

documentação exigida no edital. A Comissão de Licitação considerou-se os seguintes proponentes HABILITADOS, por 

atenderem as exigências do Edital: 

nº 387/2023 DANIEL RIBAS ROSA FRAHM CPF: 044.809.879-24;  
 
nº 388/2023 CLEVER ELMES MILANI CPF:000.567.899-47; 

 

nº 389/2023 ANDRE LUIZ WUITSCHIK CPF: 028.240.179-29; 
 

nº 390/2023 MARCOS ANTONIO TULIOCPF: 046.021.839-56 
 

Por fim, o Presidente comunica que o prazo recursal é de 5(cinco) dias úteis, e publica a presente Ata e a 

documentação para que o ato tome conhecimento de todos. Após o prazo recursal será marcada sessão para convocação 

dos leiloeiros oficiais Habilitados para sorteio. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e assinada pela 

comissão Permanente de Licitação. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

S
IL

V
IA

 A
N

D
R

E
IA

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 G
O

N
Ç

A
LV

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//g
ua

pi
ra

m
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/D

E
67

-5
C

9A
-E

D
B

5-
21

7A
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 D
E

67
-5

C
9A

-E
D

B
5-

21
7A

Proc. Administrativo 247/2023  |  Anexo: ATA_ASSINADA.pdf (1/3)        29/116



Prefeitura Municipal de Guapirama 

ESTADO DO PARANÁ – CNPJ/MF 75.443.812/0001-00  

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

 

 Rua 02 de Março, nº 460 - Telefone: (043) 3573-1122 – CEP: 86.465-000 
licitacao@guapirama.pr.gov.br              www.guapirama.pr.gov.br 

 

 

LOURINALDO PEREIRA GOMES 
Presidente CPL 

 
 

SILVIA ANDREIA DE OLIVEIRA GONÇALVES 
Membro 

 
 

JOSIANE HELENO NUNES 

Membro 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: DE67-5C9A-EDB5-217A

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

SILVIA ANDREIA DE OLIVEIRA GONÇALVES (CPF 937.XXX.XXX-34) em 16/11/2023 09:43:05

(GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://guapirama.1doc.com.br/verificacao/DE67-5C9A-EDB5-217A
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 Ofício 1- 089/2023

De: Silvia G. - DAPG-LICIT

Para: CLEVER ELMES MILANI LEILOEIRO

Data: 17/11/2023 às 07:49:57

 

_

Silvia Andreia de Oliveira Gonçalves

Ofício 2- 089/2023        32/116



 Ofício 2- 089/2023

De: CLEVER ELMES MILANI LEILOEIRO

Para:  

Data: 20/11/2023 às 10:36:38

 

Prezados, bom dia!!

Não veio em anexo a ata e habilitação

att

Clever Elmes Milani

Leiloeiro Público Oficial

JUCEPAR 16/283-L

Milani Leilões

+55 (41) 3332-6868| +55 (41) 9 9164-5435

contato@milanileiloes.com.br

www.milanileiloes.com.br

De:De: Prefeitura de Guapirama [mailto:notificacao@1doc.com.br] 

Enviada em: sexta-feira, 17 de novembro de 2023 07:50

Para: contato@milanileiloes.com.br

Assunto: Re: ATA E HABILITAÇÃO LEILOEIRO GUAPIRAMA

Novo despacho no Ofício 1- 089/2023:

_

Silvia Andreia de Oliveira Gonçalves

Saiba como responder este Ofício  

Assinar online »

_

Para cancelar recebimento de comunicação de Prefeitura de Guapirama neste e-mail, clique aqui.

Anexos:

image001_png_image00__.zip
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 Ofício 3- 089/2023

De: Silvia G. - DAPG-LICIT

Para: CLEVER ELMES MILANI LEILOEIRO

Data: 20/11/2023 às 11:09:39

 

_

Silvia Andreia de Oliveira Gonçalves

Anexos:

ATA_ASSINADA.pdf

HABILITACAO.rar
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Prefeitura Municipal de Guapirama 

ESTADO DO PARANÁ – CNPJ/MF 75.443.812/0001-00  

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

 

 Rua 02 de Março, nº 460 - Telefone: (043) 3573-1122 – CEP: 86.465-000 
licitacao@guapirama.pr.gov.br              www.guapirama.pr.gov.br 

ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO DOCUMENTAÇÃO DE “HABILITAÇÃO”, E      
JULGAMENTO DA LICITAÇÃO MODALIDADE CREDENCIAMENTO 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 031/2023 

CHAMAMENTO PUBLICO 003/2023 

 

OBJETO: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 031/2023 PARA CREDENCIAMENTO DE LEILOEIROS 
OFICIAIS, PARA PROCEDER FUTUROS PROCESSOS DE LEILÃO PÚBLICO DE BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS DE 
PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE GUAPIRAMA. 

 

Aos 16 (dezesseis) dias do mês de Novembro de 2023, às 08h30min (oito horas e trinta minutos), em uma das salas da 

Prefeitura Municipal de Guapirama, foi instalada a Sessão Pública para a abertura dos envelopes contendo os 

documentos de HABILITAÇÃO, para julgamento da licitação em epígrafe, autorizada pelo Exmo. Senhor Prefeito Municipal. A 

Comissão Permanente de Licitação nomeada pela Portaria 048/2023, atestou que houve o protocolo dos envelopes das 

seguintes Proponentes: nº 387/2023 DANIEL RIBAS ROSA FRAHM CPF: 044.+809.879-24; nº 388/2023 CLEVER ELMES 

MILANI CPF: 000.567.899-47; nº 389/2023 ANDRE LUIZ WUITSCHIK CPF: 028.240.179-29; nº 390/2023 MARCOS 

ANTONIO TULIO CPF: 046.021.839-56. 

Inicialmente, verificou-se se que os envelopes estavam devidamente lacrados e posteriormente assinados pela comissão. 

Em ato contínuo abriu-se o envelope contendo a documentação de habilitação dos proponentes, quando o Presidente 

da Comissão Permanente de Licitação, solicitou que tais documentos fossem verificados e vistados. 

Após a verificação de toda a documentação de habilitação, foi constatado que todos os proponentes apresentaram a 

documentação exigida no edital. A Comissão de Licitação considerou-se os seguintes proponentes HABILITADOS, por 

atenderem as exigências do Edital: 

nº 387/2023 DANIEL RIBAS ROSA FRAHM CPF: 044.809.879-24;  
 
nº 388/2023 CLEVER ELMES MILANI CPF:000.567.899-47; 

 

nº 389/2023 ANDRE LUIZ WUITSCHIK CPF: 028.240.179-29; 
 

nº 390/2023 MARCOS ANTONIO TULIOCPF: 046.021.839-56 
 

Por fim, o Presidente comunica que o prazo recursal é de 5(cinco) dias úteis, e publica a presente Ata e a 

documentação para que o ato tome conhecimento de todos. Após o prazo recursal será marcada sessão para convocação 

dos leiloeiros oficiais Habilitados para sorteio. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e assinada pela 

comissão Permanente de Licitação. 
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Prefeitura Municipal de Guapirama 

ESTADO DO PARANÁ – CNPJ/MF 75.443.812/0001-00  

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

 

 Rua 02 de Março, nº 460 - Telefone: (043) 3573-1122 – CEP: 86.465-000 
licitacao@guapirama.pr.gov.br              www.guapirama.pr.gov.br 

 

 

LOURINALDO PEREIRA GOMES 
Presidente CPL 

 
 

SILVIA ANDREIA DE OLIVEIRA GONÇALVES 
Membro 

 
 

JOSIANE HELENO NUNES 

Membro 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: DE67-5C9A-EDB5-217A

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

SILVIA ANDREIA DE OLIVEIRA GONÇALVES (CPF 937.XXX.XXX-34) em 16/11/2023 09:43:05

(GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://guapirama.1doc.com.br/verificacao/DE67-5C9A-EDB5-217A
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 Ofício 4- 089/2023

De: Silvia G. - DAPG-LICIT

Para: Andre Luiz Leiloes

Data: 04/01/2024 às 08:57:05

 

_

Silvia Andreia de Oliveira Gonçalves

SENHORES, SEGUE AVISO DO SORTEIO A SER REALIZADO

Anexos:

AVISO_DE_SORTEIO.pdf
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Prefeitura Municipal de Guapirama 

ESTADO DO PARANÁ – CNPJ/MF 75.443.812/0001-00  

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

 

 Rua 02 de Março, nº 460 - Telefone: (043) 3573-1122 – CEP: 86.465-000 
licitacao@guapirama.pr.gov.br              www.guapirama.pr.gov.br 

 

SESSÃO PÚBLICA DE SORTEIO 
 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 031/2023 

 

OBJETO: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 031/2023 PARA 
CREDENCIAMENTODE LEILOEIROS OFICIAIS, PARA PROCEDER FUTUROS 
PROCESSOS DE LEILÃO PÚBLICO DE BENS MÓVEIS E IMOVEIS INSERVÍVEIS 
DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE GUAPIRAMA. 

 
O município de Guapirama- Estado do Paraná, através do Presidente da Comissão de Licitações 

convoca todos os Leiloeiros Habilitados e demais interessados para sessão pública de sorteio, 

conforme previsto no edital de credenciamento. 

Habilitados: 

nº 387/2023 DANIEL RIBAS ROSA FRAHM CPF: 044.809.879-24;  

 

nº 388/2023 CLEVER ELMES MILANI CPF:000.567.899-47; 

 

nº 389/2023 ANDRE LUIZ WUITSCHIK CPF: 028.240.179-29; 

 

nº 390/2023 MARCOS ANTONIO TULIOCPF: 046.021.839-56 

 

A sessão ocorrerá no dia 08/01/2024 às 09h00min na sala de licitações da Prefeitura Municipal de 

Guapirama. 

Após o sorteio a Comissão de Licitações publicará o resultado no Diário Oficial do Município. 

Guapirama, 04 de Janeiro de 2024. 

 

Lourinaldo Pereira Gomes- Presidente CPL 

Ofício 5- 089/2023        39/116



 Ofício 5- 089/2023

De: Josiane C. - DAPG-LICIT

Para: CLEVER ELMES MILANI LEILOEIRO

Data: 09/01/2024 às 09:38:02

 

Bom dia

Prezados Senhores encaminho ata do sorteio.

_

JOSIANE NUNES CARVALHO

Auxiliar Administrativo

Seção de Licitação e Contratos

Anexos:

ATA_SORTEIO_2_.pdf
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VERIFICAÇÃO DAS

ASSINATURAS

Código para verificação: 0E32-11CF-6635-6AA1

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JOSIANE HELENO (CPF 077.XXX.XXX-66) em 09/01/2024 09:24:23 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

LOURINALDO PEREIRA GOMES (CPF 000.XXX.XXX-47) em 09/01/2024 09:27:03 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

SOLANGE (CPF 050.XXX.XXX-90) em 09/01/2024 09:32:57 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://guapirama.1doc.com.br/verificacao/0E32-11CF-6635-6AA1
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 Ofício 6- 089/2023

De: DANIEL RIBAS ROSA FRAHM

Para:  

Data: 09/01/2024 às 09:48:52

 

Bom dia.

Recebido!

Atenciosamente

Daniel R. R. Frahm - Leiloeiro Público Oficial

Em 9 de jan. de 2024, à(s) 09:38, Prefeitura de Guapirama notificacao@1doc.com.br escreveu:

?

Novo despacho no Ofício 5- 089/2023: 

Bom dia

Prezados Senhores encaminho ata do sorteio.

_

JOSIANE NUNES CARVALHO

Auxiliar Administrativo

Seção de Licitação e Contratos

Saiba como responder este Ofício 

Acompanhar online »  

_
Para cancelar recebimento de comunicação de Prefeitura de Guapirama neste e-mail, clique aqui.

ATA_SORTEIO_2_.pdf
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 Ofício 7- 089/2023

De: CLEVER ELMES MILANI LEILOEIRO

Para:  

Data: 09/01/2024 às 10:05:51

 

OK, recebido

Obrigado!!

Clever Elmes Milani

Leiloeiro Público Oficial

JUCEPAR 16/283-L

Milani Leilões

+55 (41) 3332-6868| +55 (41) 9 9164-5435

contato@milanileiloes.com.br

www.milanileiloes.com.br

De:De: Prefeitura de Guapirama [mailto:notificacao@1doc.com.br] 

Enviada em: terça-feira, 9 de janeiro de 2024 09:38

Para: contato@milanileiloes.com.br; contato@tulioleiloes.com.br; contato@drrleiloes.com.br;

andreluiz@andreluizleiloes.com.br

Assunto: Re: ATA E HABILITAÇÃO LEILOEIRO GUAPIRAMA

Novo despacho no Ofício 5- 089/2023:

Bom dia

Prezados Senhores encaminho ata do sorteio.

_

JOSIANE NUNES CARVALHO

Auxiliar Administrativo

Seção de Licitação e Contratos

Saiba como responder este Ofício  

Acompanhar online »

_

Para cancelar recebimento de comunicação de Prefeitura de Guapirama neste e-mail, clique aqui.

Anexos:

WRD000_jpg_image001__.zip
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 Ofício 8- 089/2023

De: DANIEL RIBAS ROSA FRAHM

Para:  

Data: 15/01/2024 às 17:03:26

 

Boa tarde,

Aguardo instruções quanto a assinatura do contrato ou demais necessidades.

Estou a disposição, deixo meu contato de WhatsApp caso fiscal/gestor do contrato julgue mais fácil: 42 98828-0161

Atenciosamente 

Daniel R. R. Frahm - Leiloeiro Público Oficial

Em 9 de jan. de 2024, à(s) 09:47, DRR Leilões contato@drrleiloes.com.br escreveu:

?Bom dia.

Recebido!

Atenciosamente

Daniel R. R. Frahm - Leiloeiro Público Oficial

Em 9 de jan. de 2024, à(s) 09:38, Prefeitura de Guapirama notificacao@1doc.com.br
escreveu:

?

Novo despacho no Ofício 5- 089/2023: 

Bom dia

Prezados Senhores encaminho ata do sorteio.

_

JOSIANE NUNES CARVALHO

Auxiliar Administrativo

Seção de Licitação e Contratos

Saiba como responder este Ofício 

Acompanhar online »  

_
Para cancelar recebimento de comunicação de Prefeitura de Guapirama neste e-mail, clique
aqui.

ATA_SORTEIO_2_.pdf
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Ofício 9- 089/2023        46/116



 Ofício 9- 089/2023

De: Josiane C. - DAPG-LICIT

Para: DANIEL RIBAS ROSA FRAHM

Data: 19/01/2024 às 08:08:56

 

Bom dia

Segue contrato para assinatura.

Link explicativo: https://www.guapirama.pr.gov.br/prefeitura/perguntas-frequentes

Aguardo devolução

_

JOSIANE NUNES CARVALHO

Auxiliar Administrativo

Seção de Licitação e Contratos

Anexos:

CONTRATO_2_24.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Josiane Nunes Carvalho 19/01/2024 08:09:06 1Doc JOSIANE NUNES CARVALHO CPF 077.XXX.XXX-66

Lourinaldo Pereira Gomes 19/01/2024 08:15:03 1Doc LOURINALDO PEREIRA GOMES CPF 000.XXX.XXX-47

DANIEL RIBAS ROSA FRAHM 19/01/2024 15:20:46 ICP-Brasil DANIEL RIBAS ROSA FRAHM CPF 044.XXX.XXX-24

Silvia Andreia de Oliveira... 23/01/2024 08:22:06 1Doc SILVIA ANDREIA DE OLIVEIRA GONÇALVES CPF 937...

Eduí Gonçalves 26/01/2024 16:52:52 1Doc EDUÍ GONÇALVES CPF 437.XXX.XXX-53

Vanderlei Gregório de Oliv... 06/02/2024 09:50:53 1Doc VANDERLEI GREGÓRIO DE OLIVEIRA CPF 000.XXX.X...

Para verificar as assinaturas, acesse https://guapirama.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 8712-592D-172C-656D 
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Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA 

 www.guapirama.pr.gov.br 
Seção de Licitação 

licitacao@guapirama.pr.gov.br 
 (43) 3573-1122 

 

 

Página 1 de 4 

 

CONTRATO Nº 02/2024 
 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS N.º 02/2024, QUE FAZEM ENTRE SI O 
MUNICÍPIO DE GUAPIRAMA E DANIEL RIBAS ROSA 
FRAHM 

 
 
O MUNICÍPIO DE GUAPIRAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n.º 
75.443.812/0001-00, com endereço à Rua Dois de Março, nº 260, Centro, Guapirama/PR, CEP 86.465-000, 
neste ato representado por seu Prefeito Senhor EDUI GONÇALVES, brasileiro, casado, portador da Cédula 
de Identidade RG n.º 3.050.993-5, SSP/PR, inscrito no CPF sob o n.º 437.805.479-53, residente e domiciliado 
nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado como CONTRATADA o Senhor 
DANIEL RIBAS ROSA FRAHM, brasileiro, Leiloeiro Público Oficial, portador da cédula de identidade RG nº  
63313491, SESP/PR, e do CPF/MF sob nº 044.809.879-24, matriculado na JUCEPAR sob nº 18/301-L, com 
escritório profissional localizado à Rua Xavier da Silva, nº 1470, sala 2 – Centro, CEP. 85010-220 na comarca 
de Guarapuava-PR, tendo em vista o que consta no Processo n.º 130/2023 e em observância às disposições 
da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 
Credenciamento – Inexigibilidade n.º 3/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1 O objeto do presente instrumento é o credenciamento de leiloeiros oficiais, para proceder futuros 
processos de leilão público de bens móveis e imóveis inservíveis de propriedade do município de 
Guapirama, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência que se encontra 
anexo ao Edital. 
1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital de Chamamento Público n.º 3/2023 – credenciamento de 
leiloeiro – Inexigibilidade nº 31/2023, à documentação de termo de credenciamento da CONTRATADA, 
independentemente de transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 120 (cento e cinte) dias, com início na data de 
17/01/2024 e encerramento em 17/05/2024. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
3.1 Os serviços serão prestados SEM ÔNUS para o Município de Guapirama, conforme dispõe o art. 42, § 
2º, do Decreto Federal n.º 21.981, de 19 de outubro de 1932. 
3.2 Os compradores pagarão ao Leiloeiro, a título de Taxa de Comissão, o percentual de 5% (cinco por 
cento) sobre o valor de quaisquer bens arrematados, conforme dispõe o art. 24, parágrafo único, do Decreto 
Federal n.º 21.981/1932. 
3.3 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 
3.4 O valor acima é meramente estimativo, de forma que o valor auferido de direito pelo leiloeiro dependerá 
do sucesso do leilão. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 No (s) exercício (s) seguinte (s), os recebimentos correspondentes terão à alocação realizada no início 
de cada exercício financeiro. 
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4.2 Não será devido ao leiloeiro oficial credenciado nenhum outro pagamento além da comissão referida na 
clausula terceira, logo não há dotação a ser informada. 
 
CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO DA REMUNERAÇÃO DO LEILOEIRO 
5.1 Compete ao Leiloeiro a cobrança, sem a interveniência do Município, diretamente dos respectivos 
arrematantes dos bens o percentual estabelecido Cláusula Terceira como remuneração; não cabe a esta 
Municipalidade, qualquer responsabilidade pela cobrança da comissão devida pelos arrematantes, nem pelos 
gastos despendidos pelo Leiloeiro Oficial para recebê-la. 
 
CLÁUSULA SEXTA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
6.1 O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA e os materiais que serão 
empregados são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo ao Edital. 
6.2 O contrato será realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço de leiloeiro 
oficial. 
6.3 A execução do objeto contratual deverá seguir estritamente o disposto no Edital, em especial o contido 
no Termo de Referência, e neste contrato, além das leis, decretos, regulamentos, resoluções, portarias, 
normas federais, estaduais e municipais aplicáveis, independentemente de sua citação ou indicação pelo 
CONTRATANTE. 
6.4 Os prazos pactuados para execução do objeto contratual poderão ser alterados nos termos do art. 57 
da Lei n.º 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – FISCALIZAÇÃO 
7.1 O acompanhamento e a fiscalização deste contrato dar-se-ão de acordo com as especificações 
contidas no Termo de Referência e na legislação aplicável, em especial o contido na Lei n.º 8.666/1993 e 
legislação pertinente. 
7.2 Fica estabelecido como Fiscal e Gestor de Contrato o Sr. Lourinaldo Pereira Gomes, Responsável da 
Administração pelo Frotas. 
 
CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
8.1 As obrigações do CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Edital e seu Termo 
de Referência, anexo ao Edital. 
 
CLÁUSULA NONA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9.1 As infrações e as sanções administrativas são aquelas relacionadas no Edital e no Termo de 
Referência e previstos na Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – RESCISÃO 
10.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 
10.1.1 Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 
78 da Lei n.º 8.666/1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 
10.1.2 Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n.º 8.666/1993. 
10.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados e precedidos de autorização da 
autoridade competente, assegurando-se à CONTRATADA o direito ao contraditório, bem como à prévia e 
ampla defesa. 
10.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei n.º 8.666/1993. 
10.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
10.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
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10.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
10.4.3 Indenizações e multas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – VEDAÇÕES 
11.1 É vedado à CONTRATADA: 
11.1.1 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
11.1.2 Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 
salvo nos casos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES 
12.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n.º 8.666/1993 e do Anexo 
IX da IN SEPLAG n.º 01/2018. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ANTICORRUPÇÃO – LEI n.º 12.846/2013 
13.1 Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a 
quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria 
quanto através de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não 
financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma 
direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma que não relacionada a este contrato, 
devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma. 
13.1 O contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de contratação e de execução do objeto contratual. Para os 
propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
13.1.1 “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 
o objetivo de influenciar a ação de servidor público na execução do contrato; 
13.1.2 “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
execução de contrato; 
13.1.3 “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não competitivos; 
13.1.4 “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando afetar a execução do contrato; 
13.1.5 “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) 
atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito do CONTRATANTE promover inspeção. 
13.2 Caso a autoridade competente para a aplicação das sanções estabelecidas no Termo de Referência, 
constatar a existência de indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei n.º 12.846, de 1º de 
agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a quem for de 
competência, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR, regulamentado pelo Decreto 
n.º 8.420, de 2015. 
13.3 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes de 
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 
14.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas Lei Federal 
n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei Estadual nº 19.140/2017, de 27 de setembro de 2017, do Decreto 
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Federal 21.981/1932, de 19 de outubro de 1932 e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 
n.º 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 
15.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial 
do Município, no prazo previsto na Lei n.º 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 
16.1 É eleito o Foro da Comarca de Guapirama para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato, conforme art. 55, § 2º, da Lei n.º 8.666/1993, renunciando as partes a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja ou se torne. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas testemunhas. 

 

Guapirama, 17 de janeiro de 2024. 

 

 

 
 

DANIEL RIBAS ROSA FRAHM 
CPF: 044.809.879-24 

CONTRATADA 
 
 
 
 
 

EDUI GONÇALVES 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

VANDERLEI GREGÓRIO 
ASSESSORIA JURÍDICA 

OAB/PR 68.282 
 
 
 
 

LOURINALDO PEREIRA GOMES 
RESPONSÁVEL PELO FROTAS 

FISCAL 
 

 
 
 
 
 
JOSIANE NUNES CARVALHO 
CPF: 077.571.709-66 
TESTEMUNHA 
 
 
 
SILVIA ANDREIA DE OLIVEIRA GONÇALVES 
CPF: 937.091.379-34 
TESTEMUNHA 
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 Ofício 10- 089/2023

De: DANIEL RIBAS ROSA FRAHM

Para:  

Data: 19/01/2024 às 15:29:38

 

Prezados,

Contrato devidamente assinado.

Atenciosamente

Daniel Frahm - Leiloeiro

Ofício (Nota interna 07/02/2024 08:59) 089/2023        53/116



 Ofício (Nota interna 07/02/2024 08:59) 089/2023

De: Josiane C. - DAPG-LICIT

Para:  

Data: 07/02/2024 às 08:59:40

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que nesta data realizei a juntada da publicação do extrato.

_

JOSIANE NUNES CARVALHO

Auxiliar Administrativo

Seção de Licitação e Contratos

Anexos:

EXTRATO_DOM.pdf

        54/116



EXTRATO DE CONTRATO Nº 02/2024

Inexigibilidade n.º 31/2023

Data de Assinatura: 17 de janeiro de 2024
Contratante:MUNICÍPIO DE GUAPIRAMA
Contratada: DANIEL RIBAS ROSA FRAHM
Vigência: 120 dias (17/01/2024 a 17/05/2024)
Objeto: Credenciameno de leiloeiros ociais, para proceder fuuros processos de leilão
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TERMO DE RATIFICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO
Chamamento Público n.º 3/2023

INEXIGIBILIDADE Nº 31/2023
PROCESSO Nº 130/2023

OBJETO: Credenciameno de leiloeiros ociais, para proceder fuuros processos de leilão

público de bens móveis e imóveis inservíveis de propriedade do município de Guapirama

Tendo em visa a Aa de Julgameno da liciação em epígrafe, elaborada pela Comissão de

Liciação, agurando-me que a conraação é legal, com base no Argo 25, inciso II e Argo

26, caput, ambos da Lei nº. 8.666/93, RATIFICO E HOMOLOGO os aos do procedimeno de

inexigibilidade de liciação 031/2023 – credenciameno, e ADJUDICO o objeo em favor de

DANIEL RIBAS ROSA FRAHM, marícula JUCEPAR sob nº 18/301-L, inscrio no CPF sob nº

044.809.879-24. A presene publicação em efeio reroatvo a 16 de janeiro de 2024.

E para que produza seus efeios legais,

PUBLIQUE-SE.

Guapirama, 16 de janeiro de 2024.

EDUI GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Guapirama

Edição nº 3988
Ano 2024

Página 4 de 4

www.guapirama.pr.gov.br/diario-oficial-eletronico Sexta-feira, 19 de Janeiro de 2024

DIÁRIO OFICIAL - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001
Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site
www.guapirama.pr.gov.br/diario-oficial-eletronico

Prefeitura Municipal de Guapirama

Licitações e Contratos

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
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De: Josiane C. - DAPG-LICIT

Para: DAPG-LICIT 

Data: 09/02/2024 às 15:11:55

 

Juntada dos documentos pertinentes a etapa.

_

JOSIANE NUNES CARVALHO

Auxiliar Administrativo

Seção de Licitação e Contratos

Anexos:

CONTRATO_2_24.pdf
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VERIFICAÇÃO DAS

ASSINATURAS

Código para verificação: 8712-592D-172C-656D

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JOSIANE NUNES CARVALHO (CPF 077.XXX.XXX-66) em 19/01/2024 08:09:04 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

LOURINALDO PEREIRA GOMES (CPF 000.XXX.XXX-47) em 19/01/2024 08:15:01 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

DANIEL RIBAS ROSA FRAHM (CPF 044.XXX.XXX-24) em 19/01/2024 15:20:30 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC Certisign RFB G5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

SILVIA ANDREIA DE OLIVEIRA GONÇALVES (CPF 937.XXX.XXX-34) em 23/01/2024 08:22:03

(GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

EDUÍ GONÇALVES (CPF 437.XXX.XXX-53) em 26/01/2024 16:52:48 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

VANDERLEI GREGÓRIO DE OLIVEIRA (CPF 000.XXX.XXX-21) em 06/02/2024 09:50:50 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://guapirama.1doc.com.br/verificacao/8712-592D-172C-656D
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De: Josiane C. - DAPG-LICIT

Para: DAPG-LICIT 

Data: 09/02/2024 às 15:12:24

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que nesta data realizei a juntada da publicação do extrato.

_

JOSIANE NUNES CARVALHO

Auxiliar Administrativo

Seção de Licitação e Contratos

Anexos:

EXTRATO_DOM.pdf
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 02/2024

Inexigibilidade n.º 31/2023

Data de Assinatura: 17 de janeiro de 2024
Contratante:MUNICÍPIO DE GUAPIRAMA
Contratada: DANIEL RIBAS ROSA FRAHM
Vigência: 120 dias (17/01/2024 a 17/05/2024)
Objeto: Credenciameno de leiloeiros ociais, para proceder fuuros processos de leilão
público de bens móveis e imóveis inservíveis de propriedade do município de Guapirama
Fundamento Legal: Ar. 12, § 3º e § 4º da Lei Federal n. 8.666/93
Link para consulta do Contrato:

htps://guapirama.govbr.cloud/pronimb/index.asp?acao=1&iem=1
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